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Termo de com rato que celebram de um lado. o MUNiCíPIO DE PIRASSUNUNGA.
com sede na cidade de Pirassununga. Estado de Süo Paulo, na Rua Galício Del Nero, n" 51•
Centro. Pirassununga/SI'. inscrita no CNI'JI1',,1P sob o n" 45.731.65010001~45. doravante
denominada simplesmente de "CONTRATANTE", neste ato reprcsentado pelo Senhor
Prefeito j'vlunieipal. ADEMIR ALVES LINDO. brasileiro, casado. comerciante. portador da
Cédula de Identidade R.G. n°. 11.707.894~3~SSP!SI' e inscrito no CPF/MF sob o nO.
O 16.192.3 78~06. domiciliado nesta cidade. onde reside na Rua Robel10 Demétrius Zema nO
2844. Jardim Carlos Gomcs. na cidade de Pirassununga~SP. c do outro lado a empresa
SENEGAL EDITORA E GI{AFICA EIRELL inscrita no CNI'.1 sob o n° 31.719.674/000!~
74, com sede na Rua Antuérpia, 87 - Bairro Europa - Cep 31.620~290 - Illlle: (3!) 4104~120 I
- e~mail: l!raJicasenel!al'íÚ.'Inail.com. na cidade de Belo Horizonte. no Estado de Minas Gerais.
dados hancários: Banco Santandcl' - agência 1658 - conta corrcntc n" 130()2448~6. daqui
por diante denominada "CONTRATADA". represcntada neste ato por TlIIAGO GOMES DA
SILVA. Brasileiro. Representante Comercial. nascido aos 14/0311990. pOliador da Cédula de
Identidade RG nO !5.073.085~SSP/]'vIG c inscrito no CPF/MP sob o n" 095.228~666~ IO.
residente c domiciliado na Rua I3ristol. 31 - apartamento 101 - Bairro Europa. e-mai!:
txtmendes2gmail.com graticasenegal!Íl'gmail.eom - jl)[Je: (31) 9957-9115. na cidade de Bclo
Ilorizonte!MG. As partes assim identificadas pactuam o presente contrato. que reger~se~ú
segundo disposições da Lei Pederal nO8.666/93. com a redaçüo que lhe imprimiu as diversas
alterações legais. em especial a Lei Federal n" 8.8831lJ4. pela Lei federal nO10.520/02. tanto
quanto pelas c1úusulas e condições do Prcgão Prcscncial 11" 98!2019 - Proccsso
Administrativo 11" 4433/2019. com todos os seus anexos. que Iilzem parte integrante deste.
belTICOlHOas seguintes:

'entro - Pirassununga/SP - Fone: O xx 19 3565~8028Rua Galicio Del Ncro. I

CLAUSULA PI{IMI~IRA DO OIUETO
1.1. Constitui objeto do presente a CONTRATAÇAo DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA CONFECÇ1\O DE CARNÊS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS (IPTU, TAXAS E
ISSQN), PARA O EXERCÍCIO DE 2U20, de acordo com Termo de Referêneia. demais
exigências eontidas no edital do Prcgão Presencial nO 98/21119, bem como descritas no
"Anexo LJnico" dcste instrumento eontratuaL
1.2. Somente após a assinatura do presente contrato a contratada poderá iniciar os serviços.
1.2.1. Após a solicitaçào pcla Aclrninistraçào. a Contratada iniciará a prestaçào dos serviços
abrangidos por cstc contrato e se obrigarú a responder civil e criminalrncnte pelos serviços.
além de executar os scrviços prolissionais om zelo c probidade. opservando scus deveres.
direitos e ética profissional. aplieand . I pre a boa técnica e perleiçàj,Í nos scrviços prestados.
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1.3. Não reconhece a Administração quaisquer subcontratações por pmie da contratada.
cabendo a esta scmpre c exclusivamente a intcgral responsabilidadc pelas obrigações ora
assumidas.
1.4. O Município de Pirassununga exercerá ampla liscalização dos serviços executados através
da Secretaria lv1unieipal finanças.
1.5. Toda a responsabilidade pelos encargos liscais e comerciais resultantes deste contrato, será
exclusivamente da CONTRATADA.
1.6. A CONTRATADA ]iea obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se Ilzerem
necessários no objeto deste contrato, limitados ao percentual de 25'Yo (vinte e cinco por cento)
previsto na Lei Federaln.o X.ÓÓ6!93.

CLÁUSULA SEGU],;DA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. O regime de execução deste contrato é o de nwnor preço,
2.2 A contratada se obriga a executar os serviços conforInc previstos neste contrato pelo preço
global contratado. transcrito no "Anexo t"Jnico". •
2.3 Atribui-se ao presente contrato o "alo r dl' RS 5.700,011 (CINCO MIL E
SETECE],;TOS REAIS).
2.4 Fica expressamente estabelecido que. no preço referentes aos serviços estú incluído todos
os custos diretos, indiretos. benefícios da contratada. sem qualquer exceção, de modo que os
referidos preços constituem a única remuneração à contratada pela efetiva execução dos
serviços em objeto, respondendo ainda a contratada por obrigaçiles tributárias, trabalbistas c
previdenciárias. bem como por indenizações por acidente com elementos de sua equipe, bem
como por eventuais acidentes ou incidentes que envolvam terceiros.

CLÁUSULA TERCEIRA - UO PREÇO E DAS CO],;DIÇÜES DE PAGAMENTO
3.1. O pagamento será realizado 20 (vinte) dias após a entrega dos carnês mediante
apresentação da Nota fiscal ou recibo devidamente recebida por um agente da Seção de
Cadastro Fiscal e Seçào de Tributação. A emissão ela I'\ota Fiscal deverú obedecer as
disposições contidas na Portaria Ci\T I62/0X (nota liseal eletrúniea) c suas alterações, expedida
pela Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo.
3.2. Nos casos de atraso no pagmncnto. imputúvcL t.:xdusivatnentc. ú i\dtninistração PÚblic~.
Municipal, o(s) valor( es) da(s) parcela( s) atrasada(s) licarú( ão) sujeita( s) a correção monetúria.
com base no IPC/FII'E fJl"O mio <fic, desde a data da obrigação até sua erctiva quitação.

CLAUSULA QUARTA - DO CRI~DITO POR ONDE CORRERA A DESPESA
4.1. As (kspesas decorrentes do contrato correrão ú conta das dotações assim classificadas:
07.01 Finanças
Dcspesa 2185
Catcgoria Econômica 33.90 ..W - (,3
Rubrica ()r-çamentária 0-1 129 70(H 2242
Coidugi Aplic. 1IO(lIlOO I{P
R$ -17.-1(,5,00

4.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária, durante a vigência contratual, poderá haver
sua alteração, por meio de Decreto c/ou apostilamellto, desde que devidamente autorizado pelo
Chefe do Executivo.

5.1. A eontr<ltlHla deverá fazcr a
Q ' NTA - DA CAUÇÃO

dol gal':lntia a (','efeitura Municipal til',,~

'.'
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Pirassununga, nos termos do Art. 56 parágrafo 2° da Lei Federal n" 1l.666/93, com as
altenlções introduzidas pela Lei Federal n" 8.1l83/9.t, na import:lncia de S'X, (cinco por
cento) calculados sobre o valor total do contrato, que deverá seI' depositada em até 05
(cinco) dias após a assinatunt do eontnlto, junto it Seção de Tesountria da Prefeitura
Municipal, cuja caução poderá ser realizada em dinhcín> on titulo de divida pública,
seguro g,anlntia, ou fiança hancúria.
5. J .1. Quando a cauçüo a scr prestada pela Contratada l(lI" na j()rma de Título da Dívida
Pública. este deverá observar os requisitos e1encados no inciso I. do parágraJo I". do artigo 56.
da Lei de Licitações (com redação determinada pela Lei Federal n" 11.079/200.t). "eaução em
dinheiro ou em titulos da divida pública. devendo estcs Ter sido emitidos sob a forma
escriturai. mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de eustódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores eeonômicos. conlonne dellnido
peJo Ministério da Fazenda".
5.2. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituida após a execução do contrato
e. quando em dinheiro. corrigido monetariamente (CDB) .
5.3. Referida devolução deverá ser solicitada por escrito. aos euidados da Seção de Tesouraria.
5.4. O primeiro pagamento só será liberado após efetuado o depósito da eauçüo.
5.5. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a celebração do contrato.
caracterizando descumprimento total da obrigaçüo assumida. sujeitando o adjudicatário às
penalidades legalmente estabelecidas.

3
o - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 19 3565-8028Rua Galieio Del Nero. 51 -

CLAUSULA SEXTA -PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL, I'RAZO DE
I~NTREGA DOS CARNÊ:S E CONDIÇÜI':S DE RECEBIMENTO

6.1. O prazo de vigência do contrato c entrega inicia-se na tinia da assinatura da avença,
estendendo-se até o dia 31101/2020, podendo haver prorrogaçüo por um período nüo superior
ao inicial. a critério da Administração.
6.2. A contratada deverá apresentar a "prova do earnê" do primeiro "modelo de earnê" enviado
pelo Município. através de suas unidades requisitantes. em até 48 (quarenta e oito) horas do
recebimento do modelo.
6.3. Caso sejam necessárias retificações nesta primeira "prova do carnê". a Contratada deverú
proceder c responder. conclusivamente. com as devidas altcraçôes. a cada arquivo eletrônico
enviado contendo os respectivos testes (amostras) dos carnês. no prazo de 24 (vinte c quatro)
horas.
6.4. O recebimento do material será em eonlónnidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federaln."
8.666/93. mediante recibo.
6.4.1. O recebimento dos serviços serú realizado pelo responsúvel por seu acompanhamento c
fiscalizaçüo. que atestará o recebimento.
6.4.2. O recebimento não exime a Contratada de sua responsabilidade. na forma da Lei. pela
qual idade. correção c segurança do objeto contratado.
6.4.3. Nos casos de recusa do objeto. a Contratada terá de providenciar a substituiçüo ou corrc-
ção imediatamente, sem adiçüo de qualquer ônus it municipalidade.
6.4.4. O reeebimento provisório ou deJinitivo nüo exclui a responsabilidade civil, nem a étieo-
prolissional pela perlcita execução do contrato. dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por
este instrulllento.
6.5. () pl'azn de en!l'el-:a final dns eamê, j{ pl'ontns é até n dia 31/0 1/2UZO,
im pI'eterivchnente.
6.6 LOCAIS I>E ENTREGA:
a) Camês IPTU - Seção de Cadastl'n Fi.

•
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Rua Galício nel Nero, 51 - Centnl - Pirassununga/SI'
Sra. Sônia Bignanli (19) 3565-8012
b) Carnês ISSQN - Seçào de Tributaçào
Rua Galíeio Del ~enl, 51 - Centro -Pirassununga/SI'
Sr-a. Alia Cláudia (19) 3565-8025

CLAuSULA SltTli\1A - nAS OBRIGAÇÜES nA CONTRATADA
7.1. Conteceionar os eamês de acordo com as especilicações do Termo de Referência e demais
condições estipuladas no Edital.
7.2. Comunicar à unidade requisit:1I1te. de imcdiato, eventuais motivos que impossibilitcm o
cumprimento das obrigaçõcs constantes neste edital e no Contrato.
7.3. Reparar. corrigir. renl0VCL reconstruir ou substituir. ús suas expensas. no total ou em parte.
o objeto da contratação em que se veri licarem vícios. defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados.
7.4. Obter todas as licenças. autorizaçóes c ti'anquias necessúrias I()mecimento dos objeto.'
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei.
7.5. Responder pelas dcspesas rclativas a cncargos trabalhistas. previdenciúrios, fiscais e
comerciais rcsultantes da execução do eontrato e quaisquer outras que forem devidas.
7.6. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ('u a terceiros. decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução d" contrato. não excluindo ou reduzindo cssa
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado.
7.7. Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar. às suas expensas. as multas que lhe
sejam impostas pelas autoridades.
7.8. Organizar-se téenica e administrativamente dc modo a cumprir com eficiência as
obrigações assumidas.
7.9. Outrossim, também são obrigações da ccmtratada:
7.9.1. Dcsenvolvimento dos modelos. adequação dos arquivos enviados DBF ou TXT ao
modelo aprovado. emissão e montagem dos carnes (grampeados. lombados e serrilhados):
7.9.2. Homologação dos códigos de barras das 1ichas de compensação junto aos bancos
credenciados pela Prefeitura Municipal de Pirassununga:
7.9.3. Ordenar as lüminas de cada camê na seguinte ordem: taxas. após, ISS. Em caso de
dúvida, verificar na Seção de Tributaç:io. com a Sra. Ana Cbudia. pelo telefone (19) 3565.
8025;
7.9.4. Apresentar prova do carnê para aprovação da Seção de Cadastro Fiscal c Scção de
Tributação.
7.9.5. As comunicaçóes de quaisquer irregularidades durante o processo de confecção e
homologação dos carnes deverá Sé[ reita por escrito.

CLAUSULA OITAVA - DOS 1lIREITOS E RESPONSABILIDADES DA
CO:'íTRATA~TE

8.1. Comunicar a Contratada toda e qualqucr oeorrencia relacionada ao objeto licitado.
8.2. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo estipulado nesta avença.
:-:.3. Rejeitar. no todo ou em partc. os earnes eon1eccionados em desacordo com as
especiJicações e condições do edital e desta avença.

CLAUSULA NONA - SANÇÔES
9.1. Aquele que liker declaração 1,l1sa. deixar de apresentar as condições de habilitação
exigidas, atrapalha~, \~H!,retardar a cxcc .a(' do presente Pregão. recusar-se em assinar o
contrato. bem eomo\l~usar. injus( -.. amente. cm entregar o objcto deste certame dentro cio
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prazo estabcleeido pcla Administração. caraeterizandl' o descumprimento total da l'brigação
assumida, ficará sujeito à:
a) Advcrtência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar c contratar com a Prefeitura lvlunieipal de Pirassununga. pelo prazo
de até 5 (cinco) anos. scm prejuízo das multas prcvistas ncste edital c contrato. bem como
demais cominaçôcs legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos
termos do art. S7 da Lci cederal nOS.666/93.
9.1.1. As sançôes prcvistas nas alíneas "a". "c" e "d" podcrão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b". illcultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias, contado a partir da data da notificação.
9.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal. caso a Contratada incorra
nas Il1CSlllas.

9.3. Se a Contratada não observar o prazo lixado para a entrega dos carl1ês~ ficará sujeita a
multa diária de 1% (um por cento) do valor total da contratação. enquanto pcrdurar atraso. até o
limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o contrato poderá ser rescindido. a critério do
Município. indcpendentemente da aplicação das sançôes cabíveis.
9.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a Contratada em multa de
até 15% (quinze por cento) do valor total da contratação. conforme critérios de razoabilidade.
sendo que o valor será devidamente reaj ustado na data da aplicação da penalidade.
9.5. Na hipótcse de inadimplemento total da obrigação incorrerá a Contratada em multa de 25%
(vinte e cinco por ccnto) do valor total da contratação. devidamente reajustado na data da
aplicação da penalidade.
9.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em .Juízo em consequência dl' contrato e/ou dc suas
partcs integrantes. a Contratada. sem prejuízo da indenização c das sanções cabívcis, pagará à
Prefeitura. à título de honorários advocatícios. a impol1ância correspondente a 10% (dez por
cento) do valor da causa.
9.7. As penalidadcs c Illultas previstas não têm caráter compensatório. mas meramente punitivo
c. consequcntemcntc. o pagamento delas não eximc a Contratada da rcparação dos cventuais
danos. perdas c/ou prejuízo quc o seu ato \'cnha acarretar.
9.S. Em ncnhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30':10 (trinta por cento) do valor lotaI do contrato reaj ustado. sob pena dc
rescisão contratual.
9.9. As multas seruo dcscontadas diretamcntc do pagamento, quando estc !(lr dcvido.
9.10. O pcdido de prorrogação dc prazos cquivalente ao dia de atraso por justa causa ou j(lrça
maior. só scrá recebido pela Administraçuo Municipal se acompanhado das justiticativas
aprescntadas.

CLAUSULA DÉCIl\IA- DOS CASOS DE RESCIS;\O

10.1. Constitucm casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que
se adequarcm aos motivos tipificados no artigo n da Lei Federal n" 8.(,(,6/93. bem como as
ocorrências descritas no edita! da lieitaçuo.

CLAUSULA DltClMA PRIMEmA- DO RI~C.Ol T ,CIl\m/rO DOS DIREITOS DA
CONTRATJ TE V

11. J. A CONTRi\JADA reconhcce

Rua Galício Del Nero. 51 - C

CONTRf' 1\NTE em casos de rescisáo

5
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administrativa. em filce do regime juridico deste contrato administrativo, independentemente de
ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA n1~CIMA SEGUi\'DA - DA VINCULAÇAo I)AS PARTES AO EDITAL E A
I' RO POSTA

12.1. As partes se vinculam ao contido no edital do Pre~ão Presencial n" 98/2019 e na
proposta ofertada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA LEGISLAÇAo DE REGÊNCIA

13.1. A execução contratual c todas as ocorrências decorrentes dcsta avença são regidas pelas
disposiçôes da Lei Federal nO8.666193 c suas alteraçôes. Os casos omissos, não solucionávei.
por essa norma, submetem-se aos preceitos de direito público cm primeiro lugar. para depois
sê-lhes aplicar a teoria geral dos contratos c as disposiçôes dc direito privado.

CLÁUSULA DF:CII\IA QUARTA - DO GESTOR 1)0 CONTRATO

14.1 Fica nomeado como Gestor do presente' Contrato. S('rvidl)ra ANA CLÁUDIA \IARTIi\'S
PAULO. portadora da Cédula de Ilkntidade I«i n" 23.908.775-(, l' inscrita no CI'Fi1'v1F sob o n"
139.517.928-(19. Chefe da Seçào de Trihulaçúo. lotada na Secretaria i\lunicipal de Finanças.
14.1.1. No desempenho de suas atividades é assegurado ao gestor do contrato o direito de
verificar a pcrfeita execução do presente Contrato em todos os termos e condições.
14.2. Em caso de alteração do Gestor. durante a vigência contratual. poderá haver sua alteração.
por meio de Decreto c/ou apostilamento. desde que devidamente autorizado pelo ChelC do
Executivo.

CLÁUSULA I) I::C 11\1A QUINTA - DlSpOSIÇÜES GERAIS

15.1. O Ivlunicípio de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os carnês quando d'.
entrcga, podendo recusá-los, solicitar substituiçôes ou correçôes. c: ainda, se reserva ao direito
de revogar, anular, aceitar no todo ou em parte. rejeitar todas as propostas, desde quc
justificadamente haja inconvenicneia administrativa e por razôes de interesse público.

15.2. Todas as ordcns no decorrer da execução dos serviços clevcrão ser dadas expressamente
pclo Senhor Secrclúrio Municipal de Finanças ou seu preposto expressamente nomeado.

15.3. Constatado pela Sccretaria Municipal de Finanças. responsável pelo acompanhamento
dos serviços. através de laudo, que os scrviços encontram-se em desacordo com o Edital e
Con1rato. após contraditório da contratada. o contrato poderá ser rescindido.
independentemente da aplicação das sançôcs cabíveis.

CL;\USlJLA DI~C1I\1A SEXTA - I)ISpOSIÇÜES FII\AIS

16.1. Obriga-se a Contratada a manter. durante todo o contrato. as condiçôes de habilitação e
qualificação exigidas no certanlC licitatúrio.
16.2. Para as questões quc se suscitarem cntrc as partes contratantes. c que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administra inl tca 'i~i.to ü foro da COlllurca de Pirassununga para a

'\ (,
Rua Galicio Del Ner Centro - Pirass lllunga/SP - Fonc: O xx 19 3565-S028
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solução judieial. desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
16.3. E por estarem as partes just'. e de pleno aeordo no que se rerere aos lermos do presente
contrato, tinnam o mcsmo em _ (duas) vias dc igual teor e validade. perante as testcmunhas
abaixo nomeadas.

•
Testcmunhas:

~,
i'vlARCOS LEONARDO R ZIN
RG N" 41.177.283.1 S P/. I'

. fj '..i .
--- I .•..

..' ./"~ /' ',,'o
/'~/~, \,

G~UJ-'.~.~R1QU~ Jll.L\S
RGW)).486.634.X . SSP/SP

/

• ,
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Solicitaçân n"1245/2019/2019
I'roccsso Administrativo nO443312019
l'I'Cl~ân Prcsencial nO98/2019
Contrato nO 143/2019

ANEXO lJNICO

OB.IETO: CONTRATAÇ.Ã.O DE EMPRESA ESI'ECIALlZADA PARA CONFECÇÃO
DE CARNÊS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS (IPTU, TAXAS E ISSQN), PARA O
EXlmcíclO DE 2020.

Seq Cód

1 1.1.1331

Descrição

IMPRESSÃO DE
CARNES DE TAXAS E

ISSQN FIXO

Marca Qtde

9500

U.M.

UN
Vir. Unit Vir. Total

0,60 5.700,00

ESPECIFICAÇÃO 9.5000 Carnes - TAXAS E ISSQN FIXO: Impressão a laser, com
código de barras padrão FEBRABAN, formato 3 x A4 (99mm x 210mm), ficha de
compensação, contendo ate 24 folhas, sendo: 1 capa e contra capa deverão ser
impressas em papel colorido 90g e as demais folhas em papel em branco 75g .

•

\.
YalorTotal do Contratu R$ 5.70 ,UO (C1l\CO MIL E SETECENTOS REAl~j

"0. 51 - Centro _. Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 193565-8028
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'~l~ ~"~~. Procumdoria Geral do Municipio ~

CONTRATOS OU ATOS ,JURÍDICOS ANALOGOS
CADASTRO 1)0 RESI'ONSA VI~L

Rcqnisição n" 1245/2019
Proccsso dc Administrativo n" 4433/2019
Contrato nO 143/2019
Contnltantc: Prcfcitura Municipal dc I'irassllnun~a/SP.
Contmtad:l: SENEGAL EIHTORA E GRAFICA EIRELI

OB,JETO: CONTRATAÇAo IH: EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECçAo
DE CARNÊS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS (IPTU, TAXAS E ISSQN), PARA O
EXERCícIO DE 2020.

Nomc: ADEMI R ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG nO11.707.894-3 - SSI'/SP - CPF nO016.192.378-06
Endercço: Rua Robcrto Demétrius Zema, 2844 . .Id. Carlos Gomcs, Pirassununga - Sl'.
Telcfone: 193561-7406
c-mail: prcfeilo@pirassununga.sp.gov.br-ademir@adcmirlindo.com.br

Rcsponsável pelo atcndimcnto a ,'cquisicõcs dc documcntos do TCESP:

Nomc: VANESSA IIERNANDES i'vlARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endcreço Comcrcial do Órgão/Setor: Rua Galíeio Del Ncro. n° 51 - Ccntro -Pirassununga-SI'.
Telcfonee Fa~: 01519-3562-1601 ouOl5 19-3565-8014
c-maiI: contabilidadc2@pirassunullga.sp.gov.br

•
Pirassununga. --Z f dc ~6-.- L dc 2019 .

Rua Galício Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - f'onc: O ~x 19 3565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
I:Slado de SÜl) Paulll

Procuradoria Gcral do Município

CONTRATOS OU ATOS ./URí D(COS ANr\LOGOS
TERMO IH~CII~:NCIA E DE NOTIFICACAo

RCt/uisição n° 1245/2019
Pf'()cesso dc Administratiyo n° 4433/2019
Contrato nO 143/2019.
Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga/SI'.
Contratada: SENEGAL EDITORA E GH.ÁFIC\ E!RELI

OB./ETO: CONTRATAÇAo DE E\ll'RESA ESPECIALIZADA PARA CONFECçAo
DE CARNÊS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS (IPTU, TAXAS E ISSQN), I'ARA O
EXERCÍCIO DE 2020.

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184: Dr. Valte.
Tadeu Caman!O de Castro - OAB/SI' 83.082: Dr. Caio Vinicius Peres e Silva - OAB/SI
214.257: Dra~ Ériea Regina Pianea - 01\H/SP 206.780: Dr. Cleber Botazini de Souza -
OAB/SI' 319.544: Dl'. Fúbio lienrique lan - OAB/SP 214.302: DI'. Matheus Baldovinotti -
OAB/SP 380.088.

Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido estaní sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, eujo trâmite processual oeorn~rú pelo sistema eletrônieo:
b) Poderemos ter aeesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despaehos e Decisôes. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, contemnc dados abaixo indicados. cm consonância com o cstabclccido na
Resolução nO01/2011 do TCESP:
c) Além de disponívcis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisões que vierem
a ser tomados. relatiyamcnte ao aludido proccsso. serào publicados no Diúrio Oficial do Estado.
Cadcrno do Poder Lcgislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado dc São Paulo. em
confórmidade com o artigo 90 da Lei Complementar n" 709. de 14 de janeiro de 1993.
iniciando-se, a partir de então. a contagem dos prazos processuais. conlorme regras do Código
de Processo Civil;
d) Qualqucr alteração de cndereço - rcsidcncial ou eletrônico - ou tclcfóncs de contato
dcverú ser comunicada pclo intcrcssado. peticionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento elos atos do proccsso
publ Ícaçào:

b) Se fe)ro caso c de nosso interessc. nos
o direito de defesa. interpor recursos c o ql. n1" s '

l>irassul1unga.

até scu julgamento tinal c consequentc

as tlH"111<lSlegais e rcgiIncntais. exercer
)cr.

de2019.

lO
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Estado dL' Silo Paulo

'rcleito ivlunicipaL

Procuradoria Ger' .do Município

• l. ]°51. centro. Pirassununga/SI'.
rass un LI n ga .sp. g o v. br

lflindo,colll.br
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'J'í!J.,<" PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.y ------_ .._----_._-_. ----_._----------------

COi\TRATANTE
Nomc c cargo: ADEMIR ALVES
RG: 11.707.894-3 - SSP/SP.
CP!': 016.192,378-0ó,
Telcl•.)]]c: (19) 3565 8000.
Endcreço: Rua Galicio I eI
E-mail institucional: efc'
E-mail pcssoal: ade irIC

ASSINATURA:

CONTRATADA:
Nomc c cargo: THIAGO GOMES DA SILVA - REPRESENTANTE COMERCIAL
RG n° 15,073.085
CPF: 095,228-666-10
Data dc nascimcnto: 14/03/1 990
Te/c1onc: (31) 9957-9115
Endereço: RUA BRISTOL 31 -APARTAMENTO 101 -BAIRRO EUROPA NA CIDADE
DE BELO IIORIZONTElivlG.
E-Illai I institucional; graJicascnegal(Çjlglllai LCOln

E-mail pessoal: txtmendes@gmaiLcom

•

•
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
EsLat!(1 de- São Paulo

Procuradoria GemI do Município

DECLARACÃO [)E DOClI\IENTOS Ã [)ISI'OSIC3.0 DOTCE-Sl'

CONTRATANTE: I'REFEITlIRAMlINICll'AL DE l'lRASSlINlINGA.

CNI'.I NU: 45.731.650/0001-45.

CONTl~ATADA: SENEGAL EDITORA E GRÁFICA EIRELl,

CNI>'IN": 3I.719.674/0001-74

REQUISiÇÃO NU1245/2019

PROCESSO ADM. NU4433/2019

CONTRATO N° 14312019 •
OBJETO: CONTRATAÇ3.0 DE EMI'RESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO
DE CARNÊS DE TRIBUTOS MUNICll'AIS (ll'TU, TAXAS E ISSQN), PARA O
EXERCÍCIO DE 2020.

VALOR: RS 5.700,00 (CINCO MIL E SETECENTOS REAIS)

Declaro. na qualidade de responsável pela entidade supra epigralàda. sob as penas da Lei. que
os demais documentos originais. atinentes à correspondente licitação. encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga, J..f .de ,V;\,.e.-rY'~~ _ _ de 2019.

Rua Galic;o Del Nero 51 _ C. I' P' 1?
. . cn LO - IraSStllIUlI"aISP r O

b' - 'one: xx 193565.8~2~
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